
 

ATA DA 106ª REUNIÃO DELIBERATIVA ELETRÔNICA

Do vigésimo nono dia do mês de agosto ao segundo dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte
e dois, realizou-se por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI!, a Centésima Sexta Reunião
Delibera va Eletrônica da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, com a par cipação do
Diretor-Geral, Rafael Vitale Rodrigues, e dos Diretores Guilherme Theo Rodrigues da Rocha Sampaio,
Luciano Lourenço da Silva e Cris ano Della Gius na. Sendo jus ficada a ausência do Diretor Davi
Ferreira Gomes Barreto, por estar em período de férias.

 

I.          ATA DA REUNIÃO DELIBERATIVA ELETRÔNICA

 

A Ata da 104ª Reunião Delibera va Eletrônica, realizada entre o décimo quinto e o décimo nono dia
do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, foi encaminhada previamente para análise dos
Diretores, sendo aprovada sem restrições na presente reunião. Processo nº 50500.146757/2022-08.

 

II.         MATÉRIAS DELIBERATIVAS

 

2.1   DIRETOR: GUILHERME SAMPAIO

 

2.1.1   Processo nº 50500.137948/2022-71

Interessado:  RAPIDO D´OESTE LTDA.

Assunto:    Parcelamento de débitos não inscritos na Dívida Ativa.

Decisão:  Conforme Voto DGS - 093/2022, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade aprovou-se a proposta de Deliberação para deferir
o parcelamento de débitos requerido pela empresa Rapido D'Oeste Ltda, CNPJ nº 55.958.318/0001-
71.  

 

2.2   DIRETOR: LUCIANO LOURENÇO

 

2.2.1   Processo nº 50500.104486/2021-24

Interessado:  FFCRED SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A.

Assunto:  Habilitação como Ins tuição de Pagamento Eletrônico de Frete, nos termos da Resolução nº
5.862, de 17 de dezembro de 2019.   

Decisão:  Conforme Voto DLL - 021/2022, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade aprovou-se a proposta de Deliberação para habilitar a FFCRED
Sociedade de Crédito Direto S.A, registrada no CNPJ nº 39.738.065/0001-74, como Ins tuição de
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Pagamento Eletrônico de Frete, nos termos da Resolução nº 5.862, de 17 de dezembro de 2019.

 

Conforme art. 79 do Regimento Interno, anexo da Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022, às 23
(vinte e três) horas e 59 (cinquenta e nove) minutos do segundo dia do mês de setembro de dois mil e
vinte e dois, foi encerrada a Centésima Sexta Reunião Delibera va Eletrônica, da qual, para constar,
eu Débora Jimenez Duarte, Chefe da Secretaria-Geral Subs tuta, lavrei a presente Ata que, lida e
aprovada, vai por todos assinada.

 

RAFAEL VITALE RODRIGUES
Diretor-Geral

 
GUILHERME THEO RODRIGUES DA ROCHA SAMPAIO

Diretor
 

LUCIANO LOURENÇO DA SILVA 
Diretor 

 
CRISTIANO DELLA GIUSTINA

Diretor Substituto
 
 

DÉBORA JIMENEZ DUARTE
Chefe da Secretaria-Geral substituta

 

Documento assinado eletronicamente por DEBORA JIMENEZ DUARTE, Chefe da Secretaria-Geral
- Substituto (a), em 19/09/2022, às 11:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL VITALE RODRIGUES, Diretor Geral, em
19/09/2022, às 16:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME THEO RODRIGUES DA ROCHA SAMPAIO,
Diretor, em 20/09/2022, às 13:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO LOURENÇO DA SILVA, Diretor, em
23/09/2022, às 16:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANO DELLA GIUSTINA, Diretor, em
23/09/2022, às 18:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DAVI FERREIRA GOMES BARRETO, Diretor, em
24/09/2022, às 03:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
13424241 e o código CRC 128C5A18.

Referência: Processo nº 50500.161840/2022-07 SEI nº 13424241
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